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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO STM n.' STM-PRC-2021 103770

PREGÃO ELETRôN|CO STM n." 0212021

CONTRATO STM n." OO5|2O21

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O

ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA

SECRETARIA DOS TRANSPORTES

METROPOLITANOS E VIN SERVICE

SERV!çOS ESPEC|AL|ZADOS LTDA, TENDO

POR OBJETO A PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

CoPEIRAGEM, PARA 2 (DO|S) POSTOS DE

GARçOM/GARçONETE, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E GÊNEROS

ATIMENTíCIOS

O(A) ESTADO DE SAO PAULO, por intermédio do(a) SECRETARTA DOS

TRANSPORTES METRoPoLlrANos, doravante designado(a) "GONTRATANTE", neste

ato representada(o) pelo(a) Senhor(a) ROBERTA CAMPEDELLI AMBIEL GONçALVES,

RG no 20.279.825-7 e CPF no 694.224.436-87, no uso da competência conferida pelo

Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abrìl de 1970, e vlN sERVlcE sERVIços

EsPEcfALlzADos LTDA, inscrita no GNPJ sob no 09.311.43110001-43, com sede

AVENIDA MARINA, NO 1963 . PISO SUPERIOR. ESCRITóRIO 7 . JARDIM SAMOA .

CEP: 011730-OOO - MONGAGU^ / SP, a seguir denominada "CONTRATADA", neste

ato representada pelo(a) Senhor(a) AMANDA DE PRESBITERIS DoMtNGUES,

portador do RG no 41.295.795-4 e CPF no 356.914.308-23, em face da adjudicação

efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, celebram o presente TERMO DE
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DO ESTADO

CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal no 10.520/2002, no

Decreto Estadual n" 49.722/2005 e no regulamento anexo à Resolução CC-27, de 25 de

maio de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei

Federal no 8.666/1993, do Decreto Estadual n'47.297/2002, do regulamento anexo à

Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, e demais normas regulamentares

aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente

outorgam e aceitam:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento A PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE

CoPEIRAGEM, PARA 2 (DO|S) POSTOS DE GARçOM/GARçONETE, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E GÊNEROS ALIMENTíCIOS, CONfOTMC

detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Referência, da

proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do processo

administrativo em epígrafe.

PAúGRAFO PRIMEIRO

O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e

qualidade requeridas.

PARAGRAFO SEGUNDO

O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário

crAUsuLA SEGUNDA - DAS CONDrçÕES DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias corridos a partir da

assinatura do contrato, nos locais indicados no Termo de Referência, correndo por

conta da CONTRATADA todas as despesas decorrentes e necessárias à sua plena e

adequada execução, em especial as atinentes a seguros, transporte, tributos, encargos

trabalhistas e previdenciários.
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cúusuu TERcETRA - oa vleÊructA E DAs pRoRnoceçõrs

O contrato terá vigência de 15 (quinze) meses, a contar da data de assinatura do

contrato.

PARAGRAFO PRIMEIRO

O prazo de vigência poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, iguais ou

inferìores, a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos

e condições permitidos pela legislação vigente.

PARAGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA poderá se opor à prorrogação de que trata o parágrafo anterior,

desde que o faça mediante documento escrito, recepcionado pelo CONTRATANTE em

até 90 (noventa) dias antes do vencimento do contrato ou de cada uma das

prorrogações do prazo de vigência.

PARAGRAFO TERCEIRO

Eventuais prorrogações serão formalizadas mediante celebração dos respectivos

termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal

no 8.666/1993.

PARAGRAFO QUARTO

A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da

CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

PAúGRAFO QUINTO

Dentre outras exigências, a prorrogação somente será formalizada caso os preços

mantenham-se vantajosos para o CONTRATANTE e consistentes com o mercado,

conforme pesquisa a ser realizada à epoca do aditamento pretendido.

ffiuro
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PARAGRAFO SEXTO

Não obstante o prazo estipulado no coput, a vigência nos exercícios subsequentes ao

da celebração do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada esta na

inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada

exercício para atender as respectivas despesas.

PAúGRAFo sÉTIMo

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no Parágrafo

Sexto desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer espécie de

indenização.

cúusuu eUARTA - DAs oBRtGAçÕEs E DAs REspoNsABtLtDADEs DA

CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do Termo de Referência, que

constitui Anexo I do Edital indicado no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lei, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

| - zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais

e humanos necessários;

ll - designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em

especial da regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e

pelos contatos com o CONTRATANTE;

lll - cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que

interfiram na execução dos serviços;

lV - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

V - dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidade que

verificar na execução dos serviços;
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Vl - prestar ao CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e atender

prontamente as reclamações sobre seus serviços;

Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

Vlll - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

Federal n'8.666/1993;

lX - ldentificar seus empregados com crachá, que deverá conter o nome da empresa

prestadora, foto recente do empregado, nome completo e, em destaque e fácil leitura,

nome abreviado pelo qual poderá ser identificado o funcionário. O crachá deverá ser

utilizado diariamente e durante todo o expediente;

X - substituir qualquer integrante de sua equipe cuja permanência nos serviços for

julgada inconveniente, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contado da solicitação

justificada formulada pelo CONTRATANTE;

Xl - arcar com despesas decorrentes de infrações de qualquer natureza pratìcadas por

seus empregados durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da sede do

CONTRATANTE;

Xll - apresentar, quando exigido pelo CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento

dos salários e de quitação das obrigações trabalhistas (inclusive as previstas em

Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho) e previdenciárias relativas aos

empregados da CONTRATADA que atuem ou tenham atuado na prestação de serviços

objeto deste contrato;

Xlll - identificar todos os equipamentos e materiais de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade do CONTRATANTE;

XIV - obedecer às normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que disserem

respeito à proteção de dados pessoais, à segurança, à guarda, à manutenção e à

integridade das informações coletadas, custodiadas, produzidas, recebidas,

classificadas, utilÌzadas, acessadas, reproduzidas, transmitidas, distribuídas, processadas,

ffiuro
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arquivadas, eliminadas ou avaliadas durante a execução do objeto a que se refere a

Cláusula Primeira deste Contrato, observando as normas legais e regulamentares

aplicáveis;

XV - implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente

dos serviços, de maneira a não interferir nas atividades do CONTRATANTE, respeitando

suas normas de conduta;

XVI - reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando

estiverem em desacordo com as técnicas e procedimentos aplicáveis;

XVll - guardar sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza

de que venha a tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e

crìminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada utilização;

XVlll - manter bens e equipamentos necessários à realização dos serviços, de qualidade

comprovada, em perfeitas condições de uso, em quantidade adequada à boa execução

dos trabalhos, cuidando para que os equipamentos elétricos sejam dotados de sistema

de proteção, de modo a evitar danos na rede elétrica;

XIX - submeter à CONTRATANTE relatório mensal sobre a prestação dos serviços,

relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato

relevante sobre a execução do objeto contratual;

XX - fornecer à equipe alocada para a execução dos serviços os equipamentos de

proteção individual adequados à atividade, o necessário treinamento e fiscalizar sua

efetiva utilização;

XXI - prestar os serviços por intermédio da equipe indicada nos documentos

apresentados na fase de habilitação, a título de qualificação técnica, quando exigida.

XXll - Assumir todas as responsabilìdades e tomar as medidas necessárias ao

atendimento dos seus empregados acidentados ou com mal súbito;

Xxlll - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal

e as normas internas de segurança e medicina do trabalho;

XXIV - lnstruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as orientações da

CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas e de Segurança

e Medicina do Trabalho tais como prevenção de incêndio nas áreas da CONTRATANTE;
\
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XXV - Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados;

XXVI - Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar não será mantido

nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras instalações da

CONTRATANTE;

XXVII - Atender de imediato às solicitações da CONTRATANTE quanto às substituições

de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação

dos serviços;

XXV|ll - 3.11. Substituir dentro do prazo de ate 2 (duas) horas os atrasos e ausências

de empregados nos postos de trabalho;

XXIX - Garantir requisitos mínimos dos empregados a serem alocados nos postos de

trabalho da categoria de Garçom/Garçonete, conforme Memorial Descritivo;

XXX - Manter os seus empregados uniformizados, num só padrão, adequado às suas

atividades e compatíveis às estações do ano e das normas de segurança, portando a

respectiva identificação em local visível. Deverão ser disponibilizados 02 (dois)

conjuntos completos de uniformes a cada empregado ao início da execução dos

serviços, que deverão ser trocados com a periodicidade de 12 (doze) meses;

XXXI - Fornecer a todos os empregados os benefícios previstos em acordo ou dissídio

coletivo da categoria envolvida;

XXXII - Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos e transportes

necessários à execução dos serviços especificados;

XXX|ll - A CONTRATADA deverá prestar todo e qualquer esclarecimento solicitado pela

CONTRATANTE, garantindo-lhe, inclusive o acesso a documentos relativos aos serviços

executados ou em execução;

XXXIV - A CONTRATADA deverá dar pronto atendimento às reclamações e/ou

observações feitas pela CONTRATANTE, refazendo e retificando às suas expensas os

serviços que não estejam dando resultados satisfatórios, ficando sujeita a aplicação dos

itens das Cláusulas Contratuais pertinentes;

XXXV - lnspecionar o posto de serviço, através de seus PREPOSTOS ou SUPERVISORES,

no mínimo 1 (uma) vez por mês, obrigatoriamente, em dias e períodos alternados;

ffiuro

\

\tRua Boa Vista, 175, 10o andar - bl, B I CEP 01014-001 I São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 I Fax: (11) 329I-2128



sAo
:3::,::.-?::::m:'

XXXVI - Em caso de eventual rescisão, bem como ao final do contrato, todos os

equipamentos fornecidos pela CONTRATANTE que estarão sob a responsabilidade da

CONTRATADA, serão devolvidos à mesma nas mesmas condições do inicio dos

serviços;

XXXVII - Os bens patrimoniais de proprìedade da Secretaria dos Transportes

Metropolitanos serão usados pela CONTRATADA e, no caso de reparo ou substituição,

serão estes a expensas da CONTRATADA;

XXXVlll - A CONTRATADA deverá atender nas mesmas condições de qualidade e

presteza, os serviços extraordinários requeridos pela CONTRATANTE, desde que

avisados com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas;

PAúGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que

seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta

própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta

ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus

prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso permitida a subcontratação.

PAúGRAFO SEGUNDO

Em atendimento à Lei Federal no 12.846/2013 e ao Decreto Estadual no 60.106/2014, a

CONTRATADA se compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes,

corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, abstendo-se de práticas como as seguintes:

| - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

ll - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo

subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;

ffiuro
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lll - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para

ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos

atos praticados;

lV - no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatorio público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento ou ìrregular, pessoa jurídica para partìcipar de

licitação pública ou celebrar contrato administrativo;

0 obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a

adminìstração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos

celebrados com a administração pública;

V - dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou

agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências

reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

PAúGRAFO TERCEIRO

O descumprimento das obrigações previstas nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta

Cláusula Quarta poderá submeter à CONTRATADA à rescisão unilateral do contrato, a

critério da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de

responsabilização de que tratam a Lei Federal no 12.846/2013 e o Decreto Estadual no

60.106/2014.
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cúusuu eurNTA DAs oenrençÕes E DAs REspoNsABrLrDADEs Do

CONTRATANTE

Ao CONTRATANTE cabe:

| - exercer a fiscalização dos serviços, designando servidor responsável pelo

acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos contatos com a

CONTRATADA;

ll - fornecer à CONTRATADA todos os dados e informações necessários à execução do

objeto do contrato;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

lV- permitir aos técnicos e profissionais da CONTRATADA acesso às áreas físicas

envolvidas na execução deste contrato, observadas as normas de segurança;

V - observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados,

prepostos, administradores e/ou sócios da CONTRATADA, a que tenha acesso durante

a execução do objeto a que se refere a Cláusula Primeira deste Contrato, as normas

legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a Lei Federal no 13.709, de 14 de

agosto de 2018, com suas alterações subsequentes ("Lei Federal no 13.709/2018").

Vl - Disponibilizar instalações sanitárias;

Vll - Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços

aprovadas, apos medição;

Vlll - Conferir, vistoriar e aprovar os materiais entregues pela CONTRATADA, que

deverão estar acompanhados de relação discriminada com as quantidades, espécies,

pesos e volumes;

lX - A CONTRATANTE deverá disponibilizar área para deposito de materiais de

consumo da CONTRATADA;

X - A CONTRATANTE se reserva o direito de determinar a substituição de quaisquer

insumos, produtos ou equipamentos que a juízo de sua fiscalização forem julgados

danosos ou prejudiciais à saúde de seus empregados ou ao seu patrimônio ou ainda

de baixa qualidade;

Xl - A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo e de acordo com o interesse do

serviço, conveniência e oportunidade adminìstrativa, alterar os horários de início e

ffirro
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término da jornada diária de trabalho dos postos de serviço, inclusive redefinindo o

horário e a duração do intervalo para descanso e alimentação;

Xll - Disponibilizar local apropriado para que os empregados da empresa possam

efetuar suas refeições, devidamente equipado com mesa e cadeira;

Xlll - Mensalmente a fiscalização do contrato realizará a medição dos produtos

solicitados e entregues, Somente os produtos solicitados e entregues serão faturados,

conjuntamente com os serviços prestados, apos medição e aprovação do fiscal do

contrato,

CLAUSULA SEXTA - DA FTSCALTZAçAO DOS SERVIçOS

O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços contratados por intermédio do

gestor do contrato de modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigações

ajustadas.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA,

mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na prestação dos

serviços, inclusive quando resultantes de utilização de pessoal ìnadequado ou sem a

qualificação técnica necessária, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade

por parte do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

A ausência de comunicação, por parte do CONTRAïANTE, referente a irregularidades

ou falhas, não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas

neste contrato e no Anexo I do Edital.

CLAUSUTA SETTMA - DOS PREçOS E DO REAJUSTE

A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato pelo preço

mensal estimado de R$ 8.599,98 (oito mil quinhentos e noventa e nove reais e

ffiuro
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noventa e oito centavos), perfazendo o total estimado de R$ 128.999,70 (cento e

vinte e oito mil novecentos e noventa e nove reais e setenta centavos), sendo R$

34.399,92 (trinta e quatro mil trezentos e noventa e nove reais e noventa e nove

centavos) para o presente exercício e R$ 94.599,78 (noventa e quatro mil quinhentos e

noventa e nove reais e setenta e oito centavos) para o exercício de 2022, mediante os

seguintes valores unitários:

TABETA (A) - POSTO

TABELA (B) - VARrÁVrl
(estimativa de consumo mensal)

\

L
al

\

R$ 107.347,20TOTAr P/ 15 MESES

R$ 7.1s6,48TOTAr MENSAL (3)

R$ 7.1s6,48R$ 3.578,242POSTO

Contratação de serviços

de copeirag em, para 2

(dois) postos de

Garçom/Garçonete,

com fornecimento de

materiais e gêneros

alimentícios

1)

(3)=(1)x(2)(2t(1)

VATOR

TOTAL

MENSAL

VATOR

UNITÁRIO

MENSAL

NO DE

POSTOS

UNID. DE

FORNECIM.

DESCRTçÃOTEM

R$ 28,00R$ 7,00
o4

caixa de 1

litro
Suco Néctar de LARANJA

7

R$ 28,00R$ 7,00
o4caixa de 1 litroSuco Néctar de ABACAXI

6

R$ 42,00R$ 3,0014
(02 de cada

sabor)

Caixa c/15
sachê

Chá em sachês diversos sabores - chá

mate, capim cidreira, camomila, maçã,

boldo, erva-doce, chá preto

5

R$ 12,00R$ 4,00
03

embalagem
com 100 ml

Adoçante líquido a base de sucralose
4

R$ 7,00R$ 3,s0
02Pcte 1 kgAçucar Tipo ReÍinado

3

R$ 10,00R$ s,00
02

caixa c/ 30

unidades
Filtro de papel 103

2

R$ 250,00R$ 10,00
25pcte. de 5009

Café, em pó (tradicional embalado à

vácuo)
1

VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

QUANTIDADE
MENSAL

ESTIMADA

UNIDADE DE

MEDIDA
ESPECTFTCAçÃOITEM
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R$ 1.443,50TOTAr MENSAT (4)

R$ 400,00R$ s,00

80unidade

Mini lanches diversos (Queijo prato,
catupiry, tomate e alface; Salame
hamburguês, provolone, patê de

azeitona, tomate e alface; Salame

italiano, queijo prato e patê de
provolone; Lombo condimentado,
queijo tipo frescalm agrião, tomate
seco e pasta de quatro queijos;
Muçarela de búfala, tomate seco,

rúcula e pasta de ricota; Petiro de peru

tradicional, tomate seco, muçarela de
búfala, alface e pasta de quatro
queijos; Provolone, salame, peito de
peru, presunto e requeijão; Rosbife

caseiro, salpicão de frango e molho
tártaro.

19

R$ 100,00

R$ 0,s0
200unidadeMini pão de queijo

18

R$ 60,00R$ 6,00
10pcte. de 2509

Bolo (sabores diversos laranja, frapê,
coco, abacaxi e chocolate)

17

R$ 18,00R$ 3,0006pcte. c/ 1659Biscoito recheado morango16

R$ 18,00R$ 3,0006pcte. c/ 1 659Biscoito recheado chocolate15

R$ 18,00R$ 3,00o6pcï.e. c/ 1459Biscoito tipo wafer morango14

R$ 18,00R$ 3,0006pcte. c/ 1459Biscoito tipo wafer chocolate13

R$ 18,00R$ 3,0006pcte. c/ 2009Biscoito tipo cream cracker12

R$ s2,s0R$ 3,s0
15

pcte. de 50

unidades
33x30 cm

Guardanapos de papel11

R$ 180,00R$ 1,s0
120

garrafa 500 a

600 ml
Água Mineral com gás

10

R$ 144,00R$ 1,20
120

garrafa 500 a

600 ml
Água Mineral sem gás

9

R$ 40,00R$ 4,0010caixa de 1 litroLeite UHT Desnatado8

DO
I SecrdaÍià dc TGnsFrtes MdroFìitalG

TOTAL MENSAL GERAL (TOTAL MENSAL (3)) + (TOTAL MENSAL (4)) =

R$ 8.599,98 (oito mil quinhentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos)

TOTAL GERAL Pl 15 MESES (TOTAL MENSAL GERAL X 15) =

R$ 128.999,70 (cento e vinte oito mil novecentos e noventa e nove reais e setenta

centavos)

VALIDADE DA PROPOSTA:90 (noventa) dias n \

t
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PARAGRAFO PRIMEIRO
Nos preços acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos e

indiretos relacionados à prestação dos serviços, tais como tributos, remunerações,

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta

licitação, inclusive gastos com transporte.

PARAGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à

contratação, perca as condiçÕes de enquadramento como microempresa ou empresa

de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneficiar-se desse regime

tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei

Complementar Federal no 123/2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações

avençadas perante a Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-

financeiro, com base na alegação de que a sua proposta levou em consideração as

vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços a que se refere o caput serão reajustados anualmente, mediante a aplicação

da seguinte fórmula paramétrica:

.=*[[ffi-')]

Onde:

. R = parcela de reojuste;

. P0 = preço inicíal do contrato no mês de referência dos preços ou preço do controto no mês de

aplicoção do último reojuste;

e lPClPC1 = vorioçõo do tPC FIPE - índice de Preço ao Consumídor, ocorrldo entre o mês de

referêncio de preços, ou o mês do último reajuste oplicado, e o mês de oplicoção do reajuste.

PARÁGRAFO QUARTO

A periodicidade anual de que trata o Parágrafo Terceiro será contada a partir da data

de apresentação da proposta, que será considerada a data de referência dos preços.

Boa Vista, 175, 10o andar - bl. B I CEP 01014-001 | São Paulo, SP I Fone: (11) 3291-2100 | Fax: (11) 329I-2128
t
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CLAUSULA OTTAVA -DOS RECURSOS ORçAMENTARTOS

No presente exercício as despesas decorrentes desta contratação irão onerar o crédito

orçamentário na UGE 370101 - Gabinete do Secretário, de classificação funcional

programática 26.122.3703.5090.0000 - Coordenação e Administração Geral da

STM e categoria econômica 3.3.90.39.65-Serviços de Copa, Copeiragem.

PARAGRAFO UNICO

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

cúusuu NoNA - DAs MEDrçÕEs Dos sERvrços coNTRATADoS

Os serviços executados serão objeto de medìção mensal, de acordo com os seguintes

procedimentos:

PARAGRAFO PRIMEIRO

No primeiro dia útil subsequente ao mês em que forem prestados os serviços, a

CONTRATADA entregará relatório contendo os quantitativos totais de cada um dos

tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.

PAúGRAFO SEGUNDO

A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de

valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

PAúGRAFO TERCETRO

Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados e apurados da

seguinte forma:

a) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários

contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente executados, tì
\

\

l.
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aplicando-se eventual desconto em função da pontuação obtida no Relatório de

Avaliação da Qualidade dos Serviços, se for o caso;

b) A realização dos descontos indicados na alínea "a" não prejudica a aplicação de

sanções à CONTRATADA em virtude da inexecução dos serviços.

PAúGRAFO QUARTO

Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, a CONTRATANTE atestará

a medição mensal, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento do

relatório, comunicando à CONTRATADA o valor aprovado e autorizando a emissão da

correspondente nota fiscal/fatu ra.

CLAUSUTA DECIMA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante a apresentação dos originais

da nota fiscal/fatura ao Centro de Suporte Logístico - CSL situado na Rua Boa Vista,

175 - 13" andar - Bloco A - CEP:01014-001, Centro - São Paulo/SP, em

conformidade com a Cláusula Nona deste instrumento.

PAúGRAFO PRIMEIRO

Os pagamentos serão realizados mediante deposito na conta corrente bancária em

nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, conta no 105943-2, Agência no

4655-8, de acordo com as seguintes condições:

| - em 30 (trinta) dias, contados da data de entrega da nota fiscal/fatura, ou de sua

reapresentação em caso de incorreções, na forma e local previstos nesta Cláusula.

ll - A discriminação dos valores dos serviços deverá ser reproduzida na nota

fiscal/fatura apresentada para efeito de pagamento.

PAúGRAFO SEGUNDO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na

forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por

cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
\0

\
t
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paúcnnFo rERcErRo

Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em

nome da CONTRATADA no "Cadastro lnformativo dos Créditos não Quitados de

Orgãos e Entidades Estaduais- CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por

ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se

dar pela comprovação, pela CONTRATADA, de que os registros estão suspensos, nos

termos do artìgo 8o da Lei Estadual no 12.799/2008.

PARAGRAFO QUARTO

A CONTRATANTE poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos

determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal

apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

PAúGRAFO QUINTO

O recolhimento do lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN deverá ser

feito em consonância com o artigo 3o e demais disposições da Lei Complementar

Federal n" 116/2003, e respeitando as seguintes determinações:

| - Quando da celebração do contrato, a CONTRATADA deverá indicar a legislação

municipal aplicável aos serviços por ela prestados, relativamente ao ISSQN,

esclarecendo, expressamente, sobre a eventual necessidade de retenção do tributo,

pelo tomador dos serviços;

ll - Caso se mostre exigível, à luz da legislação municipal, a retenção do ISSQN pelo

tomador dos serviços:

a) O CONTRATANTE, na qualidade de responsável tributário, deverá reter a quantia

- correspondente do valor da nota-fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente apresentada e recolher a respectiva importância em nome da

CONTRATADA no prazo previsto na legislação municipal.

b) Para tanto, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENÇÃO PARA O lSS" ao emitir a nota fiscal, fatura, recibo ou documento de rì t
t
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cobrança equivalente. Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele

correspondente, sem nenhuma dedução.

lll - Caso, por outro lado, não haja previsão de retenção do ISSQN pelo tomador dos

serviços:

a) A CONTRATADA deverá apresentar declaração da Municipalidade competente

com a indicação de sua data-limite de recolhimento ou, se for o caso, da condição

de isenção;

b) Mensalmente a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de recolhimento

do ISSQN por meio de cópias autenticadas das guias correspondentes ao serviço

executado e deverá estar referenciado à data de emissão da nota fiscal, fatura ou

documento de cobrança equivalente;

c) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura ou do documento de

cobrança equivalente, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do

ISSQN, poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao

mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a

documentação devida quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

d) a não apresentação dessas comprovações assegura ao CONTRATANTE o direito

de sustar o pagamento respectivo e/ou os pagamentos seguintes.

PAúGRAFO SEXTO

Por ocasião da apresentação ao CONTRATANTE da nota fiscal, fatura, recibo ou

documento de cobrança equivalente, a CONTRATADA deverá fazer prova do

recolhimento mensal ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS nos termos

da legislação vigente.

| - As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao

período de execução e tomador de serviço.

ll - Se por ocasião da apresentação da nota fiscal, da fatura, do recibo ou do

documento de cobrança equivalente não houver decorrido o prazo legal para

recolhimento do FGTS, poderá ser apresentada copia da documentação comprobatoriar^ 
.

do recolhimento referente ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATAD/ \tl

ffiuro

r
t
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apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal para

recolhimento.

lll - a não apresentação dessas comprovaçÕes assegura ao CONTRATANTE o direito de

sustar o pagamento respectìvo e/ou os pagamentos seguintes.

PARAGRAFO SÉTIMO

Nos termos do artigo 31 da Lei Federal no 8.212/1991 e da lnstrução Normativa

MPS/RFB no 971, de 13 de novembro de 2009, a CONTRATANTE deverá efetuar a

retenção de 1 1%o (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura, recibo ou

documento de cobrança equivalente, obrigando-se a recolher a importância retida, em

nome da CONTRATADA, até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do

respectivo documento de cobrança ou, se não houver expediente bancário naquele dia,

até o dia útil imediatamente anterior.

| - Quando da emissão da nota fiscal, fatura, recibo ou documento de cobrança

equivalente, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a título de

"RETENçÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL", sendo que:

a) poderão ser deduzidos da base de cálculo da retenção, os valores dos custos de

fornecimento incorridos pela CONTRATADA a título de vale-transporte e de vale-

refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas

no documento de cobrança.

b) a falta de destaque do valor da retenção no documento de cobrança

impossibilitarâ a CONTRATADA de efetuar sua compensação perante o INSS,

ficando a critério do CONTRATANTE proceder à retenção e ao recolhimento devidos

sobre o valor bruto do documento de cobrança, ou, em alternativa, devolvê-lo à

CONTRATADA.

ll - Quando da apresentação do documento de cobrança, a CONTRATADA deverá

elaborar e entregar ao CONTRATANTE os seguintes documentos:

a) cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob o

contrato, ìdentificando o número do contrato, a Unidade que o administra,

\

t
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relacionando respectivamente todos os segurados colocados à disposição desta e

informando:

. nome dos segurados;

. cargo ou função;

. remuneração discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à

incidência das contribuições previdenciárias;

. descontos legais;

. quantidade de quotas e valor pago à título de salário-família;

. totalização por rubrica e geral;

. resumo geral consolidado da folha de pagamento; e

b) demonstrativo mensal assinado por seu representante legal, individualizado por

CONTRATANTE, com as seguintes informações:

. nome e CNPJ do CONTRATANTE;

. data de emissão do documento de cobrança;

. número do documento de cobrança;

. valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança.

. totalização dos valores e sua consolidação.

c) os documentos solicitados nas alíneas anteriores deverão ser entregues ao

CONTRATANTE na mesma oportunidade da nota fiscal, fatura, recibo ou documento

de cobrança equivalente.

cúusulA DÉcrMA eRTMETRA DA SUBcoNTRATAçÃo, cEssÃo ou

TRANSFERÊruCn DOS DTRETTOS E OBRTGAçÕES CONTRATUATS.

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o

objeto deste ajuste.

\

t
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cúusuu oÉctue SEGUNDA - DA nlrrnnçÃo DA eUANTTDADE Do oBJETo

CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condìções contratadas, os

acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do

CONTRATANTE, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato.

PARAGRAFO UNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal no

8.666/1993.

cúusull DÉcrMA TERcETRA - DA REscrsÃo

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos

previstos nos artigos 77 a80 e 86 a 88, da Lei Federal no 8.666/1993.

PAúGRAFo ÚNICO

A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de

rescisão administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal no 8.666/1993.

CLAUSULA DECTMA QUARTA - DAS SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e

indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vier a praticar

quaìsquer atos previstos no artigo 70 da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002,

sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PAúGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente com as

multas previstas no Anexo lV do Edital indicado no preâmbulo deste instrumento,

arantido o exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no
(ì \

L
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"Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Adminìstrativas - e-Sanções",

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no "Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas CEIS", no endereço

http://www. porta ltra n spa rencia.g ov.brlsa n coes/ceis.

PARAGRAFO SEGUNDO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

PAúGRAFO TERCEIRO

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores

correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento

de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARAGRAFO QUARTO

A prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,

contra princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham a

constituir fraude ou corrupção, durante a licitação ou ao longo da execução do

contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de responsabilização

nos termos da Lei Federal no 12.846/ 2013 e do Decreto Estadual no 60.106/2014, sem

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 70 da Lei Federal

no 10.520/2Q02.

cúusuu oÉcrrun eurNTA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo coNTRATUAL

Não será exigida a prestação de garantia de execução para celebrar a contratação

decorrente deste certame licitatório.

cúusurÁ DÉcrMA sExrA- DrsposrçÕEs FrNArs

Fica ajustado, ainda, que:

l. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se nele

estivessem transcritos:

ffiuro

\

\
t
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a. o Edital mencionado no preâmbulo e seus anexos.

b. a proposta apresentada pela CONTRATADA;

ll. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Federal no 10.520/2002

e disposições regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei

Federal no 8.666/1993, da Lei Federal no 8.078/1990 - Codigo de Defesa do

Consumidor - e princípios gerais dos contratos.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Termo de Contrato, não

resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do

Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento

em 02 (duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela

CONTRATADA e pela CONTRATANTE, vai por elas assinado para que produza todos os

efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

São Paulo, 16 de setembro de 2021

,J?(*
Roberta Ca lli Ambiel Amanda de Presbiteris Domin

Sócia ProprietáriaGonçalves
Chefe de Gabinete

TESTEMUNHAS:

Larissa de Lima Souza Lucas Pinheiro Cano de Jesus
RG.36.184.800-6RG. 49. 49.887-4
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TERMO DE CrÊNCrA E NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM
CONTRATADA: VIN SERVICE SERVIçOS ESPECIALIZADOS LÏDA
CONTRATO STM: OO5/2O21
OBJETO: Contratação de serviços de copeiragem, para 2 (dois) postos de
Garçom/Garçonete, com fornecimento de materiais e gêneros alimentícios

Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor
recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no
7O9, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais.

São Paulo, 16 de setembro de 2O2l

CONTRATANTE:
Nome: Roberta Campedelli Ambiel Go lves
Cargo: Chefe de Gabinete
E-mail institucional : robertacampe @sp.gov.br

Assinatura:

CONTRATADA
Nome: Amanda de Presbiteris Domingues
Cargo: Sócia Proprietária
E-mail institucional : licitacoes@vi nservice.com, br
E-mail pessoal : amanda. pplacido@gmail.com
RG: 41.295.795-4
CPF: 356.914.308-23

"(*,Assi natu ra :
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